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1. Os candidatos classificados abaixo estão convocados para matrícula e devem comparecer no             
Registro Acadêmico do Campus Manhuaçu, na Rodovia BR116 Km 589,8 - Distrito de Realeza -               
Manhuaçu/MG, no dia 12 de março de 2020, quinta-feira, das 09h às 18h, portando os originais e                 
cópias dos seguintes documentos:  
 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA MATRÍCULA (ORIGINAL E CÓPIA):  
 

a) Documento de Identificação oficial com foto 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou protocolo provisório; 
c) Declaração de conclusão ou Histórico Escolar do Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano/ 5ª               
a 8ª série). No caso de apresentação da declaração, deve-se apresentar o histórico após 30 dias                
de matrícula, 
d) Comprovante de votação pa​ra maiores de 18 (dezoito) anos, ou Certidão de quitação             
eleitoral, para maiores de 18 (dezoito) anos, emitida a partir do site do TSE em
“Certidões / Quitação eleitoral” 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral​; 
e) Comprovante de estar em dia com o Serviço Militar (quando for o caso; candidatos com               
idade acima de 45 anos, são dispensados dessa apresentação); 
 
2. O candidato que não comparecer no dia e horário da matrícula ou não apresentar a                
documentação obrigatória, perderá o direito à vaga.  
 
 

PROMOTOR DE VENDAS 

Candidato (a) Colocação 

Luiza Oliveira Rocha 26º 

 
Manhuaçu ​– ​MG, 11 ​de março ​de 2020 
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Diretor Geral – IF Sudeste MG - Campus Manhuaçu 
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